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ATOS DA CVI

ATOS DO COMED

 
 

 

 

 

Aprova o Calendário Escolar da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental Regular, para 
o ano de 2023, da Rede Municipal de Ensino de 
Itajaí. 

 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, e ainda 

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião ordinária ocorrida em 

03/11/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Esta resolução aprova o calendário escolar da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental (Regular) para o ano letivo de 2023, no âmbito da Rede Municipal de Ensino 

de Itajaí. 

Parágrafo único. O calendário consta no anexo desta resolução, em versão que totaliza 

duas páginas. 

Art. 2.º No presente calendário constam dia de início e final de semestre e ano letivo, 

recesso escolar, datas de pré-conselho de classe, reuniões pedagógicas, conselhos de 

classe e 4.ª avaliação, não podendo, em hipótese alguma, haver alteração ou supressão 

de tais datas sem deliberação do Conselho Municipal de Educação. 

 
 

 

 

 

Aprova o Calendário Escolar da Educação de 
Jovens e Adultos, para o ano de 2023, da Rede 
Municipal de Ensino de Itajaí. 

 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, e ainda 

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião ordinária ocorrida em 

03/11/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Esta resolução aprova o calendário escolar da Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

para o ano letivo de 2023, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

Parágrafo único. O calendário consta no anexo desta resolução, em versão que totaliza 

duas páginas. 

Art. 2.º No presente calendário constam dia de início e final de semestre e ano letivo, 

recesso escolar, datas de reuniões pedagógicas e conselhos de classe, não podendo, em 

hipótese alguma, haver alteração ou supressão de tais datas sem deliberação do Conselho 

Municipal de Educação. 

Art. 3.º Acréscimos, supressões ou detalhamento de informações de atividades 

pedagógicas e/ou administrativas promovidas por alguma das diretorias vinculadas à 

Secretaria Municipal de Educação ou pelas unidades de ensino podem ser efetuadas em 

PORTARIA Nº 269/2022 

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR EDSON MAURÍCIO DOGNINI, matrícula nº 3857, do cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 10 de 
novembro de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 10 de novembro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 270/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora ANA LÚCIA BARCIA LOPEZ, matrícula nº 23, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Recepcionista”, no dia 31.10.2022, conforme Comunicado de 
Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de novembro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
PORTARIA Nº 271/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“PREGOEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ”.



O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora REGINA RUSSI DA SILVA, designada para 
exercer a função gratificada de “Pregoeira da Câmara de Vereadores de Itajaí”, está 
em gozo de licença-prêmio no período de 01.11 a 31.12.2022, resolve:

DESIGNAR 

CARMEN BEATRIZ CHAVES, matrícula nº 47, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar Administrativo”, para, interinamente, exercer a função gratificada 
de “Pregoeiro da Câmara de Vereadores de Itajaí”, enquanto perdurar o afastamento 
da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de novembro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 272/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA COMPOR A EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora CARMEN BEATRIZ CHAVES, designada para 
desempenhar a função de membro na Equipe de Apoio do Pregão, está substituindo a 
Pregoeira no período de 01.11 a 31.12.2022 conforme Portaria nº 271/2022, resolve:

DESIGNAR 

ANDRÉA LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente Administrativo Externo”, para, interinamente, compor a Equipe 
de Apoio do Pregão na qualidade de membro, enquanto perdurar o afastamento da 
servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de novembro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 274/2022 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR TAIS KAISER ANDREOLA, para o cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 11 de novembro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº EF3B44545862D7EDB37C45F47452CC706CC09CF2
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 693/2014  e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), 
que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 21/2022, na modalidade 
“PREGÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 13/2022”, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, destinado ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OUTSOUR-
CING DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTI-
FUNCIONAIS, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, CONSUMÍVEIS (EXCETO 
PAPEL) E MANUTENÇÃO. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas, lances 
e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às  14h00 do dia 01/12/2022, na Sala de 
Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, 
3825, Ressacada, CEP 88.307-303, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 
O edital encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.
br), link “Licitações”.

Itajaí, 16 de novembro de 2022.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO Nº 08/2021 – Primeiro Apostilamento
Contratada:  MÁRIO LAVAÇÃO E ESTACIONAMENTO LTDA.
                     (CNPJ nº 22.329.751/0001-99)

Objeto: Reajuste correspondente à vaiação do IGP-M prestação dos serviços de 
lavação dos veículos oficiais pertencentes da Câmara de Vereadores de Itajaí, de 
acordo com quantitativos e condições que integram o Anexo I – Termo de Referência 
do Contrato.
Valor total do reajuste para o período: R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais).
Vigência: até 30/09/2023
Fundamento legal: De acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 09/11/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações e Contratos e Compras



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380



SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380



SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
Rua Antonio Caetano, 105 Fazenda Itajaí/SC
CEP 88302-380

ATOS DO IPI

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA 
ADILSON ACIOLI RAMOS FLAVIA REGINA FRACAROLLI FERREIRA
ARACY MARES DE OLIVEIRA IONE RIBEIRO FALKENBACK
BENTA REIS JEAN CARLOS REINERT
CRISTIANE SILVA MENDONCA COUTO         LUCIANO JEDE
IRENE ANGELA BITENCOURT ONOFRE        MARCIA ANGELA SCHMITT
JACINTA ULLER       MARIA APARECIDA DA SILVA
JANETE ALZIRA DE MIRANDA BORGES    RENILTON MANOEL DE SOUZA
MARA RUBIA GUAPIANO
MARGARIDA MAIA DE ASSIS
RAQUEL CABRAL CORREA
TEREZA DE JESUS PEREIRA NUNES

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MES DE OUTUBRO QUE NÃO 
REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto nos 
termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA seu 
comparecimento ATÉ O DIA 31/10/2022, no endereço sede da Avenida Getúlio Vargas, 
n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu RECA-
DASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposentados e 
pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastramento de V. 
Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa de contato antes 
do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A REGULARIZAÇÃO 
DO RECADASTRAMENTO 
PERANTE O IPI.  
                   O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio 
beneficiário portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil; 



OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo 
NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 

Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 

 Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua ausên-
cia.  

Itajaí, 16 de novembro de 2022.

Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.769, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 
2.634, de 18 de junho de 1991, e, ainda, considerando o teor dos processos administra-
tivos nº 140057/2022-e e nº 253986/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde, em substi-
tuição à nomeação feita através do Decreto nº 12.735, de 05 de outubro de 2022, os 
seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Telmo José Mezadri, substituindo Julita Schramm
Suplente: Julita Schramm, substituindo Marcelo Irineu Miles

- Representantes do Centro de Direitos Humanos de Itajaí – CDHI:
Titular: Cleonice Fátima Fiorentin Comunello, substituindo Matheus Henrique Gui-
marães Santos
Suplente: Ana Claudia Junges, substituindo Marcia Teresinha de Melo Souza

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.770, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL - CMDES.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei 
Complementar nº 65, de 24 de agosto de 2005, e, no Decreto nº 12.533, de 24 de mar-
ço de 2022, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 255300/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Social - CMDES, em substituição à nomeação feita através do Decreto 
nº 12.676, de 12 de agosto de 2022, com alteração posterior, os seguintes membros:

- Representante da Diretoria de Indústria, Comércio e Serviços:
Titular: Edson Rodrigo Bastos, substituindo Rubens Francisco Menon

- Representante da Diretoria de Apoio ao Pequeno Empreendedor e Economia Soli-
dária:
Titular: Marjorie Kate Johansen Longo Basso Linhares, substituindo Giovani Félix

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.444, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

DENOMINA DE PRAÇA “MARCOS JOSÉ MOLLERI”, PRAÇA SEM DENO-
MINAÇÃO OFICIAL LOCALIZADA NA RUA BLUMENAU EM FRENTE A 
CELESC, BAIRRO SÃO JOÃO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Marcos José Molleri, a praça sem denominação oficial, 
localizada na rua Blumenau em frente a CELESC, Bairro São João.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.773, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER - FMEL.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei nº 7.446, de 16 de novembro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos 
processos administrativos nº 249458/2022, 256780/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), destinado a suplementar as dota-
ções abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/557
Valor: R$ 120.000,00

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.811.13
Ação: 2.303 – Programa Bolsa-Atleta



Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/558
Valor: R$ 1.880.000,00

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.812.13
Ação: 2.305 – Eventos Esportivos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/562
Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.446, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA z

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/557
Valor: R$ 120.000,00

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.811.13
Ação: 2.303 – Programa Bolsa-Atleta
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/558
Valor: R$ 1.880.000,00

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.812.13
Ação: 2.305 – Eventos Esportivos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/562
Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.445, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

DENOMINA PONTE PAULO VICENTE.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Ponte Paulo Vicente, a ponte que liga os bairros São 
Vicente e Cordeiros, localizada entre as avenidas Nilo Bittencourt e Agostinho Alves 
Ramos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 412, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 384, DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, PARA DENOMINAR A PRAÇA LEOPOLDO TESTONI, 
LOCALIZADA NA RUA JOSÉ LAURENTINO JÚNIOR, ESQUINA COM A RUA 
OLÍMPIO GADOTTI, NO BAIRRO LIMOEIRO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acresce o art. 259-A na Lei Complementar nº 384, de 16 de dezembro de 
2021, com a seguinte redação:

“Art. 259-A. Denominar-se-á Praça Leopoldo Testoni aquela localizada na Rua José 
Laurentino Júnior, esquina com a Rua Olímpio Gadotti, no Bairro Limoeiro.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.771, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 256942/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente, referente ao salário educação:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4



Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/334
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.772, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

ESTABELECE O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO – UFM PARA 
2023.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
art. 47, incisos VII e XVI e art. 57, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itajaí, consoante o disposto no art. 249 da Lei Complementar nº 20, de 30 
de dezembro de 2002, bem como o constante na Lei nº 4.684, de 08 de dezembro de 
2006, em especial seu art. 1º, considerando a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado entre novembro de 2021 e outubro de 
2022, e, ainda, o teor do processo administrativo nº 257809/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM para o ano de 2023 fica atuali-
zado para R$ 219,75 (duzentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos), devendo 
ser aplicado a partir de 1º de janeiro de 2023, a toda a legislação municipal expressa 
em UFM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.444, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

DENOMINA DE PRAÇA “MARCOS JOSÉ MOLLERI”, PRAÇA SEM DENO-
MINAÇÃO OFICIAL LOCALIZADA NA RUA BLUMENAU EM FRENTE A 
CELESC, BAIRRO SÃO JOÃO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Marcos José Molleri, a praça sem denominação oficial, 
localizada na rua Blumenau em frente a CELESC, Bairro São João.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
 

DECRETO Nº 12.774, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso IV, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 257086/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
51.380,46 (cinqüenta e um mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento munici-
pal vigente, referente à Contribuição para o Fundo Financeiro do RPPS: 

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.62804/774
Valor: R$ 51.380,46

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de 51.380,46 (cinqüenta e um mil, trezen-
tos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), será coberto com recurso proveniente do 
superavit financeiro apurado na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 036/22 ao CONTRATO Nº 014/21. CONTRATADA: CHIARELLI 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. OBJETO: prorrogação do Contrato 
n° 014/21 referente a Dispensa de Licitação nº 020/21, pelo período de 12 (doze) 
meses, iniciando em 31/10/2022 e encerrando-se em 30/10/2023. VALOR: R$ 
117.507,00 (cento e dezessete mil quinhentos e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Nº “172” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2022.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 111 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO A CONDUZIR VEÍCULOS DA SUPERIN-
TENDÊNCIA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor público, LUCIANO SENS, Secretário Geral de Comu-

nicação Social, portador do CPF 938.273.859-20 e CNH 00933194031, a dirigir os 
veículos oficiais da Superintendência do Porto de Itajaí, a partir desta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 16 de novembro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO



AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TOMADA 
DE PREÇOS Nº 038/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 038/2022, cujo objeto consiste 
na ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DO 
MIRANTE DO MORRO DA CRUZ, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

ESTEL ENGENHARIA LTDA.
EL ARQUITETURA LTDA. 

Empresa Inabilitada:

ARQUIGREEN CONSULTORIA LTDA. ME

Itajaí, SC, 16 de novembro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  002/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

MISERVI 
ADMINISTRADORA DE 

SERVIÇOS LTDA  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

COZINHEIRA, ENCARREGADO NÍVEL 1, 
ENCARREGADO NÍVEL 2 E 

RECEPCIONISTA, PARA A SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA. 

R$ 2.768.999,88 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo



                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  278/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, FORROS E PERSIANAS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

ADJUDICATÁRIA ITENS VALOR TOTAL 

DELDUQUE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME 

LC SERVIÇOS DE 
ALVENARIA LTDA 

01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,
15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 

28 

R$ 1.733.193,10 

R$ 50.750,00 

VALOR TOTAL R$ 1.783.943,10 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  327/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

MANOEL JOÃO FRANCISCO 
FILHO EPP  

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ESTRUTURAS PARA O NATAL 

ENCANTO 2022. 
R$ 490.000,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  333/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  334/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

CELK SISTEMAS LTDA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECER LICENÇA DE USO DO 
SISTEMA INFORMATIZADO DE 

GESTÃO EM SAÚDE. 

R$ 638.155,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

ANDREA DE MOURA 
02824049960 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DO EVENTO 

CULTURAL “NATAL ENCANTO”. 
R$ 1.105.736,01 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  337/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

LOUREIRO E FIGUEIREDO 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, PARA A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 
R$ 122.240,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo



                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  338/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

TCA TRANSFORMAÇÕES 
VEICULARES LTDA 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO 

FURGÃO EM AMBULÂNCIA AUTO-
SOCORRO DE URGÊNCIA. 

R$ 215.000,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  339/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

SANSON GESTÃO 
CULTURA E ESPORTIVA 

LTDA ME 

GERAÇÃO DE CONTEÚDO COM 
EFEITOS VISUAIS PARA PROJEÇÃO DE 

IMAGENS EM GRANDES FORMATOS, 
DO NATAL DE ITAJAÍ 2022. 

R$ 112.000,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 346/2022
CHAVE TCE: A4E31C92D4A0861CCBBFBA1D2F5486A6FA2422F6
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 28 de novem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2022
CHAVE TCE: C3CEEB0E507DAB4859E0918D1D9779D67CBCED6
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 29 de novem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE  SERVIÇO  DE CAPTAÇÃO E GESTÃO VIA WEB DE PONTO ELETRÔNI-
CO, COM PERMISSÃO DE BATIDA DE PONTO VIA  APP  (ON-LINE/OFF-LI-
NE)  E  WEB  (ON-LINE,  ACOMPANHAMENTO  E  ARMAZENAMENTO  DE 
DADOS,  GESTÃO  E  MOVIMENTAÇÃO  DE  ROTINAS  DE  CONTROLE  DE  
COLABORADORES (FUNCIONÁRIOS,  COMISSIONADOS  E  CLT),  BEM  
LOCAÇÃO  DE  TERMINAL  BIOMÉTRICO INTELIGENTE PARA BATIDA DE 
PONTO LOCAL, COM CAPACIDADE DE REGISTRO DE PONTO ON-LINE E 
OFF-LINE E ARMAZENAMENTO DE DADOS EM NUVEM, PARA A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 348/2022
CHAVE TCE: ED40EBED8663A7BE67DC7838F794AF433FCC9BAA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 29 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS E MEDI-
CAMENTOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 29 DE NOVEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 349/2022
CHAVE TCE: E10703B937007A40584E2031BD315DF198F6D98A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 29 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL (TIPO BIDIM), PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
13h30min DO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



ATOS DA SEC. SEGURANÇA


